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O Estado português foi condenado 

pelo TJCE por violação da liberdade 

de estabelecimento, ao impor 

condições restritivas e limitativas, de 

foro técnico e económico, no acesso à 

actividade de inspecção de veículos 

por organismos de outros Estados-

membros em Portugal. 
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Estado português condenado por violação da liberdade de 

estabelecimento no sector da inspecção de veículos 

O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias (“TJCE”) condenou o 

Estado português, em acórdão de 22 de Outubro (processo C-438/08), 

por violação da liberdade de estabelecimento e imposição de condições 

de acesso restritivas à actividade de inspecção de veículos. 

Neste processo, iniciado em 2005 pela Comissão Europeia, o TJCE 

considerou existir violação do artigo 43.º do Tratado das Comunidades 

Europeias (“TCE”) por falta de conformidade entre a legislação 

portuguesa, mais precisamente o Decreto-lei n.º 550/99 e a Portaria n.º 

1165/2000, e a Directiva 96/96/CE do Conselho, de 20 de Dezembro de 

1996, relativa à aproximação das legislações dos Estados-membros 

sobre o controlo técnico de veículos. 

A legislação portuguesa exige aos organismos de outros Estados-

membros, que pretendam exercer a actividade de inspecção de veículos 

em Portugal, a obtenção de uma prévia autorização, a ser concedida por 

despacho do Ministro da Administração Interna sob proposta da 

Direcção-geral de Viação, e quando se justifique por razões de interesse 

público. 

A lei impõe aos organismos que pretendam exercer a actividade de 

inspecção de veículos uma forte capacidade financeira, económica e 

técnica. A empresa em causa terá de possuir um capital social mínimo de 

100.000 euros e o seu objecto social deverá ser limitado à actividade de 

inspecção de veículos. 

A legislação portuguesa prevê ainda regras de incompatibilidade rígidas 

para o exercício da actividade por os sócios, gerentes ou administradores 

dessas empresas, que não poderão dedicar-se ao fabrico, reparação, 

aluguer, importação ou comercialização de veículos, respectivos 

componentes e acessórios, ou ao exercício da actividade de transportes.  

Estas medidas foram consideradas pelo TJCE restrições à liberdade de 

estabelecimento, na medida em que proíbem, perturbam ou tornam 

menos atractivo o exercício da actividade de inspecção de veículos por 

organismos de outros Estados-membros em Portugal. 

O Estado português considerou que a actividade de inspecção de 

veículos se encontra ligada ao exercício de autoridade pública, pelo que 

as restrições impostas justificar-se-iam por questões de protecção da 

segurança rodoviária. O Estado português referiu ainda ter dado início a 

um processo de revisão da legislação em causa para redefinir o 

enquadramento técnico e jurídico da actividade de inspecção de veículos 

e eliminar as restrições à liberdade de estabelecimento. Contudo, por 

essas alterações legislativas não terem sido implementadas de forma 

atempada, acabariam por não impedir a sua condenação pelo TJCE.  

O Estado português deverá agora adoptar todas as medidas exigíveis 

para harmonizar a legislação nacional com o artigo 43.º do TCE, sob 

pena de poder vir a incorrer em novo processo por incumprimento no 

TJCE. 
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Esta informação é de carácter genérico, 

pelo que não deverá ser considerada 

como aconselhamento profissional. Se 

precisar de aconselhamento jurídico 

sobre estas matérias deverá contactar 

um advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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